
PORTARIA N° 139/2004 

PREFEITURA NIUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Concede o Percentual de Incentivo de Progressão por 
Qualificação do Trabalho Docente à servidora •VILMA 
APARECIDA DO CANTO BARCZAK. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1. Fica concedido a contar de 01 de abril de 2004, o percentual de 5% 
(cinco por cento) de Incentivo de Progressão por Qualificação do Trabalho Docente 
à servidora VILMÁARARECJAAJDO_CANIO-BARCZAK, portadora da Cédula de 
Identidade Civil NW:i° 4-496,14:58-307SSRIPFNlo'hi:eátiàfern*O9.02.2001, sob o regime 
estatutário, para ocupar 9 ..rgo de 'çarréire.  de,frolessora, lotada na Secretaria de 
Educação e Esportes - Manutenção do Ensino decl,c,'.1Qrap, com base no artigo 16 e 
parágrafo único da Lei Complemenfàf:if-064799' -nôs termos do Processo n° 
1406/2004. 	 RAL.v, 

2. Ésta_Rortaria_entra--ern-vigor,na--data--de sua publicação, surtindo 
seus efeitos a partincleçalgle:.:ãládl.%C.-2-..0d& 	1  \`/ 	 , 

PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de ma. de 2004. 

AN O FERNAND CANAVACA 
eito Muni pal 

OVOTO 
istração 
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PUBLICADO NA 

-POVO DE  -  02-5 / 
• i"DE N° 	R-1-S1  

: UMUARAMA, 	• 05 /202.LL _ 

DIVISÃO DE CO N/CAÇÃO. 
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